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LEI N9 1.379, DE 24 DE .:IUNHO DE 1.966 . 

.. -- . 

Dispõe sobre autorização ao Executivo pa 
ra receber por doaç�o do Governo do Esta-
do de São Paulo, a importância âe 
CZ$ 33.714,62(trinta e três mil, setecen­
tos e catorze cruzados e sessenta e dosi 
centavos), que será utilizada na aquisi-/ 
ção de uma ambulância CARAVAN/86, nov.a . , 
bem"corno a integralizar o valor do. referi 
do veículo em CZ$ 33.714,G'(trinta e três 
mil, setecehtos .. e catorze cruzados e ses­
senta e dois centavos) . 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOU�A, Prefeito Municipal -
da Estincia Balneãria de Caraguatatuba.· Faço. saber que a Cimara Muni 

r 
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

1 

!': _ ·� Artigo 19- Fica o .Execu.tivo autor-izado a adquirir uma 
!I ... Cõ� ... arnbulancia CARAVAN/�6, nova, que sera destinada aos serviços 

ae·I e transporte de enfermos, ficando para tanto autorizado a 
br�r convênio com a Secretaria. de Estado .da .Promoção Social. 

... de sau 
cele-/-

Artigo 29- O custo total do �eículo referido no artigo 
191 é da ordem de CZ $. 67. 4 29, 24 {sessenta e sete mil, quatrocentos e 
vinte e nove cruzados e vinte e quatro cent.::.vos). da qual fica autori 
zado o Executivo Municipal, a receber por doaçao do Governo do Esta-

' 

do de São Paulo, através da.Secretaria de Estado da Promoção Social, 
a timportincia de CZ$ 33.714,62(trinta e tr�s mil, setecentos e catoE 
Zé cruza.dos e sessenta e dois centavos) , representanto assim, a aqu!_ 
sição, no valor de CZ$ 33.714,62(trinta e três mil, setecentos e ca 1 • 
torze cruzados e sessenta e dois centavos), a qual tamb�rn .fica pela 
pre�ente Lei, autorizado a integralizar com recursos próprios . 

. . 
Artigo 39- Para pagamento da despesa decorrente da 

aquisição do referido veiculo, o Municlpio se utilizará dos recursos 
i� � . . ,.,, -

1 d :i • prop=.::..cc o.:-� cri.:.-...os, gue sei.a.o su� ementü. os com os recursos ai:1vJ. n-

d1bs do Governo do Estado de São Paulo, e.trai.rés da Secretarir.t de Esta 

do da Promoção Social, referidos 110 artigo 29 desta Lei. 
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ffitR(e1:6,,11a1 J/r,,tJitc�ftal rú! rda11af/1,1:aÍ<,iÚria 
ESTADO OE SMJ PAULO 
•· - e==• .cM!W 

Unj�ade Orçamentãria Saúde e Saneamento 

" 

Assistência Médico Sanitária 
Categoria Econômica - Equipamentos e Material Permanen 

te. 
Parágrafo .único - A suplementação a que se refere o ar 

.. regulamentada por Decreto do Executivo, na epoca da . -· '.f:_igo 39, sera 
t . . -aqu is içao . 

Artigo. 49- Esta Lei entrará em vigor na data de sua. p� 
�licação, revogadas.as .disposições em contririo .. 
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· Publicado na Seção de 
111. 98 6 .  

·� 

.. Caraguatatuba, 24 de junho de 1. 986 . 

Eng9 Jair 
Prefeito 

'!' 

omplementares, .aos·24· de junho -de 
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